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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnico

Página 1/1

ART OERA / SERVrÇO
No cE2022A9L872A

INICIAL

FRANCISGO HERDERSON GOMES MATOS

Título proÍissional: ENGENHEIRO AGRONOMO RNP: 0602í30336

Registro: 38546D CE

2. Dados do Gôntrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ

AVENIDA DOM JOSE

Complemênto:

Cidade: ÇOREAÚ

Contrato: Não especiÍicado

Valor: R$ 225.103,45

Ação Institucional: NENHUMA - NÃo oPTANTE

Bairrô: CENTR0

UF: CE

Celebrado em:

Tipo de contratanter Pessoa Jurídiea de Oireito Público

CPF/CNPJ: 07.598.61 810001 -44

No: 55

CEP: 62160000

3. Dados da Obra/Sêrviço

AVENIDA DOM JOSÉ

ComplementÕ:

Cídade: C0REAÚ

Data de lnicio: 0310112022

Finalidade; Rural

Bâirrô: CENTRo

UF: cE

No: 55

CÉP: 62160000

Proprietário: PREFEÍTURA llltuHlClPAL DE COREAÚ

Previsão de têrmino: 3011212022 Coordenadas GeográÍicas: -3.551748, -40.654804

Códiqo: Não Especificado

CPFICNPJ: 07.598.61810001-.14

4. Atividadê Técnica

14 - Elaboração

80 - PTOJETO > AGRONOMIA. AGRiCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > FITOTECNIA E
FITOSSANIDADE > #39.1.19 - DE COEERTURA VEGETAL

'18 - Fiscalização

61 - FiscalizaÇãÕ de serviço técnico > AGRONOMIA, AGRICOLA, FLORESTAL, PESCA E
AOUICULTURA > FITOTECNIA E FITOSSANIDADE > #39.1.19. DE COBERTURA VEGETAL

Após â conclusão das atividades técnicas o profissional deve procedêr a baixa ciesta ART

5. Observacões

Quantadade

1 18,9200

Quantidadê

1 1 8,9200

Unidade

ha

Unidade

ha

SERV|ÇOS DE ROÇADA MANUAL EM ESTRADAS VICINAIS E CAMINHOS NO I\iIUNICÍPIO DE COREAÚ.

6. Deelaraçõês

- Dêôlaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNÍ, na legislação específica e no dêcreto n.
5296!2404.

7, Entidade de Classê

NENHUMA. NÂO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdâdeiras as informaçÕês acima FRANCISCO GOMÊS MATOS - CPF: 844.529.5í3-68

,_de
Loml PREFEÍTURA MUNTCIPAL DE CORÊÂÚ , CNPJ: 07.598.618/OOOí.44

9. lnformações
- A ART é válida sômentê quando quitada, mediante apresentaÇáo do comprovante clo paganrento ou coníerência no site do Crêa.

10. Valor
Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 171o112a22 Valorpago: R$233,94 NossoNúmeroi 821509§791

A autenlicidade desta ART pode ser verifi€da em: htipsJlcrea-ce.sitac.com.br,'publicol, com a chave:657y5
lmpresso em: 1 8lA 1 12A22 às 1 3:4í :5ô por:, ip: 45. 1 6i. 1 84.6

M.creãe.org-br falemnôsm@creace.org.bt

Tel: (85] 3453-5800 Fax: (85) 3453-5804
CREA-CE
&.e,ô0 Eegion?, de E@nhêdâ

e Agr«omiâ do CeêÉ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOREAU
rÚEN,IORIAL DESCRITIVO

OBJETfVOS:
Estes encargos. nonras e especiÍicação têm por objetivo estabelecer as condições técnicas
(normas e especificações para rnateriais e serviços) que presidirão o clesenvolvimento dos
SERVIÇOS DE ROÇil)A MÂNUAL fM ESTILA,IIAS VICINÀIS E CAMTNHOS NO
MUNICIPIO DE COREAU. conforme orçamento ane.xo, tixando as obrigações e direitos da
Prefeitura (proprietário) e da ernpreiteira (construtor) nessa matéria.

CONTRATO - DISPOSICÕBS CONTRATUAIS:
As disposições refererrtes a pagâlxento, paralisação da Obra, prazos. rea-iustamentos, nrultas e

sanções, recebimento ou rejeição de serviços. responsabilidades por danos a terceiros e, de modo
geral, as relações entrem a contratante e a elxpreiteira, acham-se consubstanciadas no Edital de

Licitação, no contmto e nos dispositivos legais concernerltes à matéria.
Estes encargos! normas, especiÍicação e o orÇamento da empreiteira Íàzem parte integrante do
contrato. valendo corro se nele estivessem transcritos. devendo esta circunstância constar do
Edital de Licitação.

FISCALIZAÇÃO:
A PREFEITURA manterá nas Obras engenheiros e plepostos seus. convenientemente
credenciados -iunto ao construtor e sempre adiante clesignados por fiscalização, com autoridade
para exercer. ern nome da PREFL,ITIJRA. toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fiscalização das Obras e serviçr.rs de construção.
As relações mútuas entrem a PREITEI'fURA e cada contratado serão mantidas por interinédio da
lisca lizaçào.
A empreiteira é obrigada a facilitar meticulosa Íiscalização dos materiais e execução das Obras e
serviços contratados, facultando à Í-rscalização o acesso a todas as pafies das Obras. Obriga-se,
ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depositos ou quaisquer dependências onde os mesmos
se elrcontrem.

Qualquer reclamação da fiscalizaçào sobre defeito essencial em serviço executado ou rnaterial
posto na Obra será feita ao construtor pelo fiscal através de notiÍ'icação fbita no livro de
ocorrências da Obra, ou por ofício da PREFEITURA. Caso as exigências contidas na notificação
não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta e duas horas), fica assegurado à fiscalização o
direito de ordenar a suspensão das Obras e serviços. sem preiuízo das penalidades cabíveis ao
constrlltor e sem que este tenha direto a qualquer indenização.
0 construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de nr:tihcação da
fiscalização, qualquer empregado. operário ou subordinaclo seu que. conÍbnne disposto na citada
notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou incapacidade técnica.
A fiscalização e a construtora deverão prornover e estabelecer o engrossâmento dos diferentes
serviços quando houver mais de uma fimra contratada na mesma obra, de modo a proporcionar
andamento lrarmonioso da obra em seu conjunto. Eln casos complicados a fiscalização terá
poderes para decidir as questões, de fonla definitiva e sem apelação.

M
CNPJ: 07.598"61 8/0001 -44

Encl.: Av. Dom José, 55 Centro - Coreaú - Ceará - CEP: 62. t60-000.
h,-mail: ouvidoriapalnracoreau@hotmail.com



INICIO:

PRAZO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOREAU
MEMORIAL DESCRITIVO

Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização à ernpreiteira serão transmitidas pôr
escrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este flm o construtor manterá na obra urn livro de
ocorrências. no qual a fiscalização fará anotação de tudo o que estiver reiacionado com a

execução dos ser"v'iços contratados tais cotro alterações. dias de chuva, serviços ertraordinários.
reclamações e notificações de reparos, datas de concretagerr e retiradas de forrnas e/ ou
escorarnentos e demais elerlentos técnicos ou adlninistrativos de controle cla obra.
Após o recebimento provisório da obra. o livro de ocorrôncias será encerado pela fiscalização e
pela empreiteira e entregue à PREITL,ITURA.

Os serviços serão iniciarlos dentro de rro rnáximo (05 cinco) dias a contar da data de assinatura do
contrato.

O prazo pârâ â execução dos serviços será o que constâr no contrato, de acordo com o estipulado
nas instruções da Licitaçâo.

LIMPBZA DO TERREI\O
A cornpleta linrpeza do terreno será efetuada manual corn foice. toinados os devidos cuidaclos de fonna

a evitar danos a terceiros.

A limpeza do terreno contpreenderá os serviços de capina. roço. remoção, de forma a deixar a. área livre

de án,ore.

13 DE DEZEMBRO DE 2021.

rnmüEúhonGomeslhtos
EngmleirotgtÔnom

'CREA 
38.5{ô 0

CNPJ: 07.598.61 810001 -44
End.: Av. Dorn José, 55 - Centro - Coreaú Ceará - CEP: 62. 160-000.

E-mai1: ouvidoriapalmacoreau@hotnrail.com
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PREFEíÍURÀ MUI'IiÇiPAL DE CORÊÁU

OBRÀ : SERVIÇOS üE ROqADÁ MANUAL EM ESTRÂDÂS VlClHAl§ E cÁMlt'lHO§
LO'AL: ZONÂ RURÁI- DO

Sitio Penedó/ Saivâ Vidal Canía

MARIANO LOPES 
' 

RETIROISALVA

DAS PEDRAS/ BOIADAS/§ÀO VICENTÚ FRANCISCO ALVES/

.VES/ LAGOA DÁ CRUZ GENIPÁPO

.240I ALTOS I CUNHASSU VELHO/ VARZEA CUMPRIDA

2,IO CUNHASSÚ DOS SALES Â CUNHASSÚ VELHO

VELHO /PENÁNDUBÁ,/ ANGICOS DOS LIMA
;!:;:,:: :. ...'-.t.= :,4,!r.._! L:.'.;r,it'_, tiaa'. ir!.]:Jti,itllÍal-t ;41')

CUNHASSÚ DOS SALES/ TAPERA

/ OLHO DÁGUA SECO

CE- 24OIAGROVILAY MARFIM DOS PÕRTELÁSI MUTAMBEIRfu ARAPÁ

DISTRITO DE ARAOUEÍ!1/ TORQUATO/ ANGICOS DOS LIMÁ§
DE ÁRAQUEM /TABUEIRO ALTO

DE AROEIRÁ,' A DISTRITO DE UBAÚNÀ

CE-364 DISTRITO DE AROEIRAS

DO BARRO A SANTA MARIA

DE AROEIRAJ A DISTRITO DE

DO MEIOI ROCÂ DO MAÍOI CO'TE

COREÂU.CE, 13 OE DEZEMBRO DE 2O?1

Frrncl*oIíúion Gomes lhtos

EngenhaiÍo ÀgÍtaomo

cRÊA3S.3lôD



PREFEITI.JRA MU§IICIPAL DE CAREAU

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇADA MAI\jUAL EíVl ESTRADA§ VICINAI§ E OAMILIHOS

LOCÂL: DIVERSAS LOCALIDÂDES DÕ MUNICíPIO

ÇROI\JOGRAMA FIS ICO FIhIANCEIRÜ

|TEM ESPEC|FTCAÇÃÕ 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

40olo 4Aa/o 2üo/a

1.0 RÔCADA MANUAL 90.041,38 90 041,38 45.ü24,69

TOTAL PARCIAL OBRA s0.041,381 90.04í,38 | 45.020,69
TÔTAL GERAL ÜA ÕBRA 225"1§3.45

COREAU.CE, 13 DE DEZEMBRO DE 2S21



DEMOTJ§TRATIVO DÁ CO[4POSrÇÃO DO BDULDT

üBEDECET{DO AO ACORDÃO 262n2|fi DO TRIBUNÁL DE CONTAS DA UNTAO{TCUI

OBRA: SERMÇÕS ÉE ROçADA $,AhIUAL EM ESTRÂDAS VíCIÊIAIS E CAMINHO§ NO MUITIICIPIO DE ÊORÊÂt,,

LOCÂL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

( 1+ AC +S+ R+G)( I +DF)(1+ L)

xlAA=

0,0400
0,0090
0,0097
0,0090 (SEGURO+GARANTIAS)
4,0123
0,0740

0,0656
24,23
24,28

SENDO:
AC = taxa de Administração Central =
S = taxa de seguros =
R= kxa de riscos =
G = laxa de garantias =
DF = taxa de despesa financeira =
L = taxa de lucro,remuneração =
I = taxa dos iributos sobre Íaturamento( I§S+PIS+COFIN§) =
BDÍ =
BDI ÀDOTADO =

COREÂU.CE , 13 DE DEZEMBROÜ82A21

éffi
tnncirco thd&§'in Gomê§ ltatc§

Enoenheiro Agrônomo

cRtA 38.516 D

VALORE§ ÊE EDI POR TIPO ÚE êERA

TIPO DE OBRA l QUADRIL MÊDIC 3 QUÂDRIL

1,8 ÜÜI'{STRUCAO DE EDIFiCIOS 28,340/a 2?,12% 25,b$V§
11 ÜONSTRUÇAO DE RÕDÜV}AS E FERRÜVIA§ 1S,60% 24.97"1, 24.,23%

1,2
3ONSTRUÇAO ÊE ÊEDES DE ABÁSTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
Esooro e cousr*uçÕEs coRRELATÂs 20.76"/" 24.18% 26"44%

t.J
3ONSTRUÇAO E MANUTENÇÂO DE ESTAÇOES E REDES DE
}ISTRIBUIÇÁO DE ENERGIA ELETRICÂ 24.ü0% 25,84% 27.S6%

1,4 3ÉRÀS PCRTUÂRIAS, iüÂRiTÍiv1AS E FLUViÂl§ 22.80"L 27.48% 30,95%
1,5 ãORI,.J EC ,I E }JTC DE I,IATE RIAIS E EOU I PÂI.JÊIITCS 11,14% 14,ü2% 16.80%

nnI _r}UI _



PREFEITUR,A MUNICIPAL DE COREAU

ôBRÁ : §ERVIÇO§ DE ROÇADA MANUAL EM ESTRABÀS VIC|NAIS E CAMINHOS NO MUNICIPÍ0 DE COREAU

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO TA,BELÂ SEINFRA 27.1 DESONERADA

ENCARGOS SOCTATS SOBRE A MÃO DE OBRA {COM DESONERAÇÃO}

COREAU-CE, 'I3 DE DEZEMBRO DE2021

,o**ffi*-u*u*
Enoenhdirc Agrônomo

-cnEÀ$'5{0D

coDrGo DEScRTÇÃo HORISTA MENSALISTA
otlo otlo

GRUPO A
A1 INSS 0 0
A2 SESI 1,5 1,5
A3 SENAI 1 1

M INCRA 0,2 4,2
A5 SEBRAE 0,6 0,6
A6 Salário Educacão 2,5 2,5
A7 Sequro Contra Acidentes de Trabalho 3 ?

A8 FGTS B B

A9 SECONCI 0 0
A Total dos Encargos Sociais Básicos íô,8 16,8

GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17.84 0
82 Feriados 3,71 0
B3 AuxÍlio-Enfermidade 0,87 0,67
B4 130 Salário 10,8 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
87 Dias de Chuva 1,55 0
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,1 1 0,08
B9 Férias Gozadas 8.71 o,/J

810 Salário Maternidade 0,03 0,03
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 44,41 16.46

GRUPO C
c1 Aviso Prévio lndenizado 5,4 4.17
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,1
C3 Férias lndenizadas 4,85 3,75
c4 Depósito Rescisáo sem Justa Causa 3,9 3,01
C5 lndenizaÇão Adicional 0,45 0,35
c Total dos Encargos Sociais que não recebem incidências de A 14,73 í í,38

GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,45 0,35
D Total de Reincidências de um qrupo sobre o outro 7,91 3r'12

TOTAL(A+B+G+D+E) 83,85 47,76


